
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito
M u n i c i p a l  d e  C u i a b á ,  s e r v i ç o s  d e
“CONSTRUÇÃO   DE  01  (UM)   CMEI  -
"CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL" NA COMUNIDADE RIO DOS
COUROS”, nesta Capital.
 

À Secretaria Municipal de Educação - SME
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Para que sejam providenciados serviços de “CONSTRUÇÃO  DE 01 (UM)  CMEI - "CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL" NA COMUNIDADE RIO DOS COUROS”, nesta
Capital. 

J U S T I F I C A T I VA 
Justifica-se a presente indicação, a construção de um CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil,
na Comunidade Rio dos Couros, a solicitação se faz urgente, tendo em vista a crescente demanda por
vagas  de  educação  infantil  na  região  sul  e  a  necessidade  de  oferecer  às  crianças  um ambiente
educacional  de  qualidade  desde  os  primeiros  anos  de  vida.  Atualmente,  as  famílias  da  região
enfrentam grandes dificuldades para conseguir matricular seus filhos em unidades de ensino infantil
próximas, o que tem causado transtornos e aumentado a sobrecarga nas instituições existentes. A
construção  de  um  CMEI  representaria  uma  importante  solução  para  essa  demanda,  além  de
proporcionar um atendimento adequado, com infraestrutura moderna, segura e capaz de atender às
necessidades educacionais da infância, com o encaminhamento de estudos técnicos, orçamentários e a
viabilização do projeto de construção do novo CMEI. A implantação dessa unidade escolar será
fundamental para o desenvolvimento educacional das crianças da nossa cidade, bem como para o bem
estar das famílias,  que poderão contar com um atendimento de qualidade mais próximo de suas
residências. 
A Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, deverá
assegurar este serviço com a máxima brevidade, antes que aconteçam acidentes que possam gerar
maiores transtornos. 
Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de fevereiro de 2025.

 
 
 

Dídimo Vovô (Câmara Digital) - PSB
 

 Vereador(a)
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